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PROJETO DE LEI No        , DE 2007

(Do Sr. Carlos Bezerra)
Acresce parágrafo ao art. 464, do Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT -, para permitir o pagamento de parcelas salariais em rubrica única, mediante acordo ou convenção coletiva.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 6º O art. 464, do Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis Trabalhistas, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

“Art.464 .....................................................................

...................................................................................

§1º .............................................................................

...........................................................................(NR)

§2º mediante acordo ou convenção coletiva, o recibo de pagamento salarial dispensará, no todo ou em parte, a discriminação das parcelas pagas ao trabalhador.” (AC)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Consolidação das Leis Trabalhistas não proíbe o pagamento de verbas salariais de forma não discriminada. Ocorre que a doutrina e a jurisprudência laboral se encarregaram de construir, respeitando princípios que vigiam na sociedade da época, por via transversa a proibição do pagamento de salários em recibo simplificado.

A tutela do trabalhador, como dogma, tem prejudicado inclusive o próprio estímulo a negociação coletiva ao inibir que os atores da relação de emprego possam estipular as bases da contratação. 

Como a realidade dobra o entendimento, podemos perceber os primeiros ventos de mudança na decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 13º Região que entendeu válido a previsão convencional de pagamento de salários de forma agrupada em uma única rubrica para trabalhadores portuários, mesmo sob a égide do enunciado do Tribunal Superior do Trabalho que proíbe o salário complessivo.

Acreditamos que a Câmara dos Deputados deve servir como caixa de ressonância dos movimentos sociais e, como tal, traduzir os rumos que a sociedade deseja trilhar. 

Nesse sentido, entendermos que proposta reforça a confiança no diálogo trabalhista e por isso pedimos aos nobres apoio para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de junho de 2007.

Deputado Carlos Bezerra 
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